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PORTARIA N° 010/2023 DATA: 31/01/2023 SÚMULA: “Exonerar Julio Cezar 
da Silva. ” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  
EXONERAR o Senhor Julio Cezar da Silva, Matrícula n° 853-2, do Cargo de 
Assessor II, a partir de 31 de janeiro de 2023. ART. 2°- Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 31 de 
janeiro de 2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 011/2023 DATA: 31/01/2023 SÚMULA: “Exonera Dayane 
Andressa Vieira do Cargo de Professora. ” Mario Eduardo Lopes Paulek, 
Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais: RESOLVE: ART. 1°-  EXONERAR Dayane Andressa Vieira, RG n° 
9843305-8, do cargo de Professora, matricula 920-2, no quadro de Servidores 
Estatuários com carga horária de 20 horas semanais, lotado na Divisão de 
Educação, a partir de 31 de janeiro de 2023. Conforme protocolo 
n°000045/01/2023. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito 
Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2023. MARIO 
EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 
 
 
DECRETO Nº 11/2023 

  DATA: 31/01/2023 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município de Mariópolis, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2023. 
 
  MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK, Prefeito Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a autorização 
contida na Lei nº 45/2022 de 26/12/2022, publicada em 27/12/2022. 
  D E C R E T A 
   

          Art. 1º - Fica Aberto no orçamento geral do Município de Mariópolis, Estado 
do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 175.718,30 (cento e setenta e cinco mil setecentos e dezoito reais e trinta 
centavos), de acordo com as seguintes dotações e rubricas orçamentárias: 
               FONTE                      VALOR 
 
11 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
11.01.26.782.0023.1.011 – PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS  
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS  
4.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.................................................................  842             175.718,30 
 
 
                    Art. 2º - Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto 
no Art. Anterior, serão utilizados os seguintes recursos:  
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR ALÍNEA DE RECEITA: 
FONTE DE RECURSO/RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
842 – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA MP-020                2.4.22.99.0.1.01                    175.718,30 
 
 

     Art. 3º - Este Ato entra em vigor a partir da data do Decreto, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, aos 
trinta e um dias do mês de Janeiro de 2023. 

 
 
 

MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 1/2023. 
Processo nº 19/2023. O Município de Mariópolis, através do Senhor Prefeito 
Municipal Mário Eduardo Lopes Paulek, e da Comissão Permanente de 
Licitação designada pela Portaria nº 23/2022 de 07 de Fevereiro de 2022, 
de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, 
Lei Municipal Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, torna público aos 
interessados que realizará licitação para ampla participação de empresas 
em geral, e que até o dia 03 de MARÇO de 2023, às 09h00 (NOVE 
HORAS), estará recebendo, no Protocolo de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Mariópolis, o credenciamento, e os envelopes contendo a 
Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA Nº 1/2023, que tem por objeto a contratação de empresa 
para execução de obra de Pavimentação Asfáltica em CBUQ em trecho da 
Estrada MP-010, sentido a Comunidade Nossa Senhora do Rosário, de que 
trata o Convênio nº 410/2022 - SEIL firmado junto ao Governo do Estado do 
Paraná, conforme projeto executivo de implantação, planilha de serviços, 
memoriais descritivos, RTV - Relatório Técnico de vistoria realizado pela 
equipe da SEAB/DEAGRO, cronograma físico financeiro e demais anexos 
que fazem parte do edital, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL”. O inteiro teor do ato convocatório e seus anexos estarão à 
disposição dos interessados, a partir desta data, junto à Comissão 
Permanente de Licitações no telefone 46-3226-8100, na Prefeitura 
Municipal de Mariópolis, no horário de expediente, localizada na Rua Seis, 
nº 1030, Centro, pelo e-mail francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, no 
Portal Transparência do Município ou pelo site www.mariopolis.pr.gov.br, na 
aba Licitações. Mariópolis, 31 de Janeiro de 2023. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços nº 02/2023, tipo 
menor preço global por lote, para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global, para a execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
DOS PIONEIROS, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. Abertura dos envelopes: às 
09:00 horas do dia 17 de fevereiro de 2023, na sala de abertura de licitações do município de Coronel 
Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 294.824,50. Prazo de 
execução: 120 dias. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 
as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: 
(46) 3232-8300. Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO  DE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uma instalação de Britagem móvel e semi-móvel, com recurso 
referente ao Contrato de Financiamento nº 0598882-29, celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o Município de 
Pato Branco/PR destinado ao Apoio Financeiro para o Financiamento de Despesas de Capital, conforme Plano de 
Investimento – com recursos do FINISA: Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, conforme condições e demais especificações 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 6.661.706,00.  
DATA DE ABERTURA: 15 de fevereiro de 2023, às 09h00min, no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras. 
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-
mail: licita2@patobranco.pr.gov.br. Pregoeira – Naudieri Provensi. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR   
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
LOTES 09, 24, 30, 32, 34, 36, 60, 67, 69, 71, 73, 78, 82, 90, 93, 102, 111, 120, 133, 141, 156, 

158, 202, 216 E 315 DESTINADOS A COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL  

LOTES 10, 25, 31, 33, 35, 37,61, 68, 70, 72, 74, 79, 83, 91, 94, 103, 112, 121, 134, 142, 157, 
159, 203, 217 E 316 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA (COTA PRINCIPAL).   

LOTES 310 E 311 AMPLA CONCORRÊNCIA 
DEMAIS LOTES SÃO DESTINADOS A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00 do dia 02 de fevereiro de 2023 até às 08h00 do dia 14 de fevereiro 
de 2023. Abertura das propostas após as 08h00 do dia 14 de fevereiro de 2023. Início da disputa 
de preços às 08h00 do dia 15 de fevereiro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
7.636.487,09. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 31 de janeiro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL.  
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Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

 4.618.002,72  6.227.038,71  4.864.525,62  5.038.824,28  4.524.151,13  5.482.324,28

 5.991.984,28  4.665.824,28  4.626.939,28  5.020.324,32  5.666.624,28  4.794.116,48  61.520.679,66  60.614.679,66

 2.380.217,74  3.134.137,52  2.454.704,96  2.569.490,36  2.356.490,36  2.200.490,36

 2.286.490,36  2.233.490,36  2.123.105,36  2.274.490,36  3.183.490,36  2.218.578,66  29.415.176,76  29.266.176,76

 150.420,00  99.960,00  99.960,00  99.960,00  99.960,00  99.960,00

 99.960,00  99.960,00  99.960,00  224.960,00  99.960,00  49.980,00  1.325.000,00  725.000,00

 2.087.364,98  2.992.941,19  2.309.860,66  2.369.373,92  2.067.700,77  3.181.873,92

 3.605.533,92  2.332.373,92  2.403.873,92  2.520.873,96  2.383.173,92  2.525.557,82  30.780.502,90  30.623.502,90

 971.310,95  6.309.439,53  6.220.878,55  1.685.878,55  615.878,55  1.268.378,55

 1.058.718,55  571.599,91  542.378,55  150.378,55  1.028.878,55  1.454.641,55  21.878.360,34  21.128.360,34

 615.048,95  6.017.056,53  5.928.495,55  1.393.495,55  323.495,55  975.995,55

 766.335,55  279.216,91  249.995,55  132.995,55  746.495,55  1.224.733,55  18.653.360,34  18.653.360,34

 356.262,00  292.383,00  292.383,00  292.383,00  292.383,00  292.383,00

 292.383,00  292.383,00  292.383,00  17.383,00  282.383,00  229.908,00  3.225.000,00  2.475.000,00

 52.806,33  52.553,97  52.553,97  52.553,97  52.553,97  52.553,97

 52.553,97  52.553,97  52.553,97  52.553,97  52.553,97  52.553,97  630.900,00  630.900,00

TOTAL GERAL  5.642.120,00  12.589.032,21  11.137.958,14  6.777.256,80  5.192.583,65  6.803.256,80

 7.103.256,80  5.289.978,16  5.221.871,80  5.223.256,84  6.748.056,80  6.301.312,00  84.029.940,00  82.373.940,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

Prefeitura Munic de Itapejara D´Oeste - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2022

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS, 31/Jan/2023, 09h e 03m.

 
 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3045/2021, CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA RECAPADORA 
PARDAL LTDA – EPP, CNPJ/MF sob o nº 01.620.769/0001 – 75, objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de recapagens de pneus de veículos, ônibus, caminhões e 
máquinas, integrantes da frota municipal do Município de Itapejara D’Oeste – PR, de acordo com as 
condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº. 075/2021, – fica 
prorrogado o prazo de vigência contratual, em mais 02 (dois) meses, passando de 22 (vinte e dois) de 
dezembro de 2022, para 22 (vinte e dois) de fevereiro de 2023, de acordo a justificativa do 
Executivo Municipal e com o Art. 65 da Lei nº 8666/93. Itapejara D’Oeste, 20 (vinte) de dezembro 
de 2022. 
Município de Itapejara D’oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
DECRETO Nº 015/2023 
DATA: 27.01.2023 
SÚMULA: Altera o Cronograma Financeiro para o Exercício Financeiro de 2022. 

 

DECISÃO COMISSÃO DE LICITAÇÃODECISÃO COMISSÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 019/2022
Objeto: Seção para abertura dos Envelopes de Proposta de Preços.
A comissão de licitação, designada através do decreto Nº 203/2022, considerando que na data de 19 
(dezenove) do mês de janeiro do ano de 2023, às 10h00min (dez) horas foi realizada a sessão de rece-
bimento dos envelopes de documentos de habilitação e propostas de preços do Edital de Tomada de 
Preços nº 019/2022, das empresas: C. E. Gnoatto Perin Eireli Epp, Ferragens Donda Materiais 
Elétricos, Hidráulicos e Serviços de Engenharia Ltda, e Geraldo Cesar Jung Ltda, e que após 
abertos, os envelopes nº 01 de documentos de habilitação, os mesmos foram rubricados e conferidos 
pela Comissão de Licitação e representante presente, e que conforme a ata nº 1599/2023 a sessão foi 
suspensa. Considerando a Decisão da comissão de Licitação publicada nos dias 21 e 22.01.2023, no 
jornal Diário do Sudoeste, e enviado as empresas participantes por e-mail, comunicando que todas as 
empresas participantes da ata n° 1599/2023 foram habilitadas, sendo: C. E. Gnoatto Perin Eireli 
Epp, Ferragens Donda Materiais Elétricos, Hidráulicos e Serviços de Engenharia Ltda, e Geral-
do Cesar Jung Ltda, e no mesmo ato foi aberto o prazo de recurso, e tendo em vista que nenhuma das 
empresas apresentou recurso, a comissão de Licitação: NOTIFICA as empresas participantes da ses-
são da ata n° 1599/2023, que fará a nova seção para a abertura dos envelopes de Propostas de Preços 
no dia 02 (dois) de fevereiro de 2023, às 09h30min, na sala de licitações junto a Prefeitura Municipal.
Itapejara D’Oeste/PR, 30 (trinta) dias do mês de janeiro do ano de 2023.

Vlademir Lucini,
Presidente da Comissão de Licitação.

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 15 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 194/2017 
CONTRATADA: IRACY ZANELA 15854221934 – MEI  
CNPJ: 02.999.930/0001-26 
Cláusula Primeira – Vigência  
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará 
condições de preço mais vantajosas ao município, uma vez que o preço praticado não será reajustado, fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 11 meses, passando a ter vigência da data de 21 de 
fevereiro de 2023 até 20 de janeiro de 2024. 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 30 de janeiro de 2023. 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Extrato de Aditamento 01/2023. Contrato Nº 135/2022, Pregão Eletrônico n° 58/2022, Processo nº 
115/2022. PARTES: Município de Pato Branco e HIDROLOGICA RESEARCH ASSOCIATES 
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA. OBJETO: A contratação de empresa para elaboração de 
estudos ambientais destinados ao Município de Pato Branco, atendendo as necessidades das Secretarias 
Municipais de Meio Ambiente e Engenharia e Obras. ADITAMENTO: Do Prazo com base no inciso II da 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe, fica prorrogado o prazo de execução contratual, até dia 01 de 
Março 2023. Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem 
com o presente Termo. Pato Branco, 30 de janeiro de 2023. Robson Cantu – Prefeito. Eder Alexandre 
Schatz Sá - Representante Legal.
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EDITAL Nº. 027/2023, de 31 de Janeiro de 2023. 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 2021. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas no 
art. 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº. Lei nº. 11.788, de 25 de setembro de 2008, e tendo em vista o disposto no 
Edital de Seleção de Estagiários nº. 001/2021 de 06/08/2021, 
Considerando as inscrições de estagiários protocoladas durante o período de 10/01/2023 a 27/01/2023 e; 
Considerando o equívoco da classificação dos habilitados e eliminados do Edital 026/2023 de 30 de janeiro de 2023 e; 
Considerando que o princípio da autotutela onde a administração pública pode declarar a nulidade seus próprios atos quando 
eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, nos termos da Súmula 473 do STF ; 
RESOLVE 
1.   RETIFICAR a tabela do curso de Pedagogia Anexo I do Edital nº. 026/2023, de 30 de Janeiro de 2023 (publicado no 
Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR em 31/01/2023 – Edição nº 8319, e a publicação na íntegra do ato no 
endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691 de 14/07/2021, na data de 24/08/2021 – Edição nº. 2334), da relação 
nominal, por ordem de classificação, dos estudantes que se candidataram a vaga de estágio, na referida área a qual inscreveu-
se, conforme cronograma, de 10/01/2023 a 27/01/2023, que passa a vigorar conforme segue: 
ONDE SE LÊ: 

CURSO / PEDAGOGIA 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1.  Leila Vieira de Borba Ecker 312/23 99,12 Pedagogia Habilitada 
2.  Ediele de Oliveira Genuino 268/23 91,66 Pedagogia Habilitada 
3.  Lucineia Maria de Lara 315/23 90,90* Pedagogia Habilitada 
4.  Mylleni Cristiane de Paula Barbosa 095/23 90,90* Pedagogia Habilitada 
5.  Kauane Aparecida de Souza Mussato 074/23 90,30 Pedagogia Habilitada 
6.  Gisele Maria Lopes Carvalho 218/23 90,03 Pedagogia Habilitada 
7.  Alehandra Valquiria de Albuquerque Quadros 323/23 89,15 Pedagogia Habilitada 
8.  Fernanda Silva Duarte 104/23 87,22 Pedagogia Habilitada 
9.  Luíza Vitória Zanella 105/23 86,11 Pedagogia Habilitada 
10.  Amanda Lasta Tabolka 101/23 85,87 Pedagogia Habilitada 
11.  Luelen Cardozo Kuchla 153/23 83,66 Pedagogia Habilitada 
12.  Paolo Eduarda Henrique 086/23 83,53 Pedagogia Habilitada 
13.  Josicleia das Neves Prux 290/23 83,37 Pedagogia Habilitada 
14.  Benny Emanuely Rokembach Assmann 166/23 82,00 Pedagogia Habilitada 
15.  Ana Julia Vicari Lopes 075/23 81,61 Pedagogia Habilitada 
16.  Giordana Koakoski 313/23 81,27 Pedagogia Habilitada 
17.  Karen Conceição Souza Alves 120/23 81,06 Pedagogia Habilitada 
18.  Ana Rosa Meireles Tibola 088/23 80,33 Pedagogia Habilitada 
19.  Camila Alves Espindola 309/23 77,72 Pedagogia Habilitada 
20.  Andressa Xavier da Silva 079/23 74,18 Pedagogia Habilitada 
21.  Ellen Gilioli Marcomin 257/23 73,07 Pedagogia Habilitada 
22.  Ana Flavia Gonçalves 256/23 70,46 Pedagogia Habilitada 
23.  Thaís Lino 133/23 70,45 Pedagogia Habilitada 
24.  Alana Damaris Wasczuk do Amaral 089/23 68,18 Pedagogia Habilitada 
25.  Solange Maria Lens Corolesqui 207/23 66,92 Pedagogia Habilitada 
26.  Keroli Renata Tives Ribeiro 266/23 63,48 Pedagogia Habilitada 
27.  Ivo Rothermel Neves Jr. 076/23 61,00 Pedagogia Habilitada 
28.  Fabiani de Vargas 246/23 60,00 Pedagogia Habilitada 

LEIA-SE: 
CURSO / PEDAGOGIA 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1.  Leila Vieira de Borba Ecker 312/23 99,12 Pedagogia Habilitada 
2.  Ediele de Oliveira Genuino 268/23 91,66 Pedagogia Habilitada 
3.  Lucineia Maria de Lara 315/23 90,90* Pedagogia Habilitada 
4.  Mylleni Cristiane de Paula Barbosa 095/23 90,90* Pedagogia Habilitada 
5.  Kauane Aparecida de Souza Mussato 074/23 90,30 Pedagogia Habilitada 
6.  Gisele Maria Lopes Carvalho 218/23 90,03 Pedagogia Habilitada 
7.  Alehandra Valquiria de Albuquerque Quadros 323/23 89,15 Pedagogia Habilitada 
8.  Fernanda Silva Duarte 104/23 87,22 Pedagogia Habilitada 
9.  Luíza Vitória Zanella 105/23 86,11 Pedagogia Habilitada 
10.  Amanda Lasta Tabolka 101/23 85,87 Pedagogia Habilitada 
11.  Luelen Cardozo Kuchla 153/23 83,66 Pedagogia Habilitada 
12.  Paolo Eduarda Henrique 086/23 83,53 Pedagogia Habilitada 
13.  Josicleia das Neves Prux 290/23 83,37 Pedagogia Habilitada 
14.  Benny Emanuely Rokembach Assmann 166/23 82,00 Pedagogia Habilitada 
15.  Ana Julia Vicari Lopes 075/23 81,61 Pedagogia Habilitada 

  
  

 
 

 

16.  Giordana Koakoski 313/23 81,27 Pedagogia Habilitada 
17.  Karen Conceição Souza Alves 120/23 81,06 Pedagogia Habilitada 
18.  Ana Rosa Meireles Tibola 088/23 80,33 Pedagogia Habilitada 
19.  Camila Alves Espindola 309/23 77,72 Pedagogia Habilitada 
20.  Gabriela Galvão de Moraes 141/23 74,88 Pedagogia Habilitada 
21.  Andressa Xavier da Silva 079/23 74,18 Pedagogia Habilitada 
22.  Ellen Gilioli Marcomin 257/23 73,07 Pedagogia Habilitada 
23.  Raissa Tainara de Quadros 143/23 71,76 Pedagogia Habilitada 
24.  Ana Flavia Gonçalves 256/23 70,46 Pedagogia Habilitada 
25.  Thaís Lino 133/23 70,45 Pedagogia Habilitada 
26.  Alana Damaris Wasczuk do Amaral 089/23 68,18 Pedagogia Habilitada 
27.  Solange Maria Lens Corolesqui 207/23 66,92 Pedagogia Habilitada 
28.  Keroli Renata Tives Ribeiro 266/23 63,48 Pedagogia Habilitada 
29.  Ivo Rothermel Neves Jr. 076/23 61,00 Pedagogia Habilitada 
30.  Fabiani de Vargas 246/23 60,00 Pedagogia Habilitada 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito  
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes 
Secretário Municipal de                                                   
Administração 
 
 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 209/2023 de 31/01/2023 – Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019:  

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 174º LAIS MERI DE OLIVEIRA 688118 Secretaria Municipal de 
Educação. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 23/2022 
DATA: 01/11/22                                     ABERTURA: 05/12/22                                 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO 
DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS 
DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, 
UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA 
SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB 
MATRÍCULA 13.809 / 1. 
Analisados todos os atos referentes a Concorrência Pública nº 23/2022, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
procedimento licitatório em epigrafe aos licitantes: 

Item Descrição Empresa/Cooperativa Número do CNPJ Pontuação 
Obtida 

01 Unidade suínos V.A Cirino Rodrigues – Embutidos 24.524.396/0001-34 950 

03 Unidade frutas 
e verduras 

Cooperativa dos Produtores Rurais de 
Coronel Vivida – COOPERVIVIDA 26.551.131/0001-50 1.150 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Não acudiram interessados para o item nº 02 (unidade leite), item nº 04 (unidade aves) e item nº 05 
(unidade transformação vegetal), sendo os mesmos DESERTOS.  

Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2023. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito  
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2023 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR.  
CONTRATADO: FABIANO ROQUE DE ASSIS - MEI, CNPJ sob nº 
32.768.184/0001-20. 
OBJETO: Seleção de propostas visando a aquisição de Nota 
Nota Fiscal de Produtor Rural, em formulário continuo 
autocopiativo com 4 vias, para atender a demanda da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente desta 
Municipalidade. 
VALOR: R$ 17.380,00 (dezessete mil, trezentos e oitenta reais). 
DATA: 31 de Janeiro de 2023. 

Mangueirinha 31 de Janeiro de 2023 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

 
 

 

Rua Tupinambá, 869 – Sulina/Pr – CEP: 85565000 – Telefone: (46) 32441304 - 84127376 
E-mail: sulinasaude@hotmail.com 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 01/2023, DE 26 DE JANEIRO DE 2023. 
Aprovação de inclusão no orçamento e aquisição de equipamentos para o Centro de 
Saúde de Sulina e Unidade de Saúde Teresinha Albuquerque. 
RESOLUÇÃO Nº 02/2023, DE 26 DE JANEIRO DE 2023. 
Dispõe sobre a Validação do Plano de Aplicação do Programa Estadual de 
Fortalecimento da Vigilância em Saúde – ProVigiA-PR. 
_____________ 
A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 01 de fevereiro 
de 2023, conforme Lei Autorizativa nº 927 de 07 de junho de 2017. 

  

  

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO N°019/2023 

FIXA O HORÁRIO DE TRABALHO NO SETOR PÚBLICO. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, RAFAELA MARTINS LOSI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e, considerando a necessidade de contenção de gastos 
e despesas, 

DECRETA: 
Art. 1° O horário expediente e atendimento dos Servidores e Serviços Púbicos Municipais, a 
partir de 1 de Fevereiro do corrente anos, dar-se-á na seguinte forma de dias e horários: 
 Paço Municipal: Segunda a Sexta-feira, das 07 horas às 13 horas; 
 Secretaria de Obras e Viação: Segunda a Sexta-feira, das 07 horas às 13 horas; 
 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Segunda a Sexta-feira, das 07h30min às 
11h30min e dás 13h às 17h; 
 Departamento de Esportes: Segunda a Sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 
13h às 17h; 
 Secretaria de Agricultura: Segunda à Sexta-feira, das 07 horas às 13 horas; 
 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos: Segunda à Sexta-feira, das 07 horas 
às 13 horas; 
 Secretaria de Assistência Social e CRAS: Segunda à Sexta-feira, 07h30min às 11h30min 
e das 13h às 17h; 
 Identificação e Junta do Serviço Militar (Rodoviária): Segunda à Sexta-feira, das 07 horas 
às 13 horas; 
 Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente (FAMA): Segunda a Sexta-feira, das 
13h30min às 17h30min e das 18h30min às 22h30min; 
 Secretaria de Saúde e Bem Estar Social: 
- Unidade Central de Saúde: Segunda à Sexta-feira 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h; 
- Unidades Básicas de Saúde: Segunda à Sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h às 
17h; 
- Vigilância Sanitária: Segunda à Sexta-feira, das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h; 
- Clínica de Fisioterapia: Segunda a Sexta-feira, das 07h às 13h; 
 
Art. 2° Nos demais horários do dia, em todas as Secretarias e no Paço Municipal, permanecem 
os Secretários Municipal e Chefes de Departamento em regime de sobreaviso, para atender 
eventuais situações de urgência e interesse público. 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto n°246/2022 
e as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 
DE JANEIRO DE 2023. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA  

DECRETO Nº021/2023 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO                                                                                                      
COORDENADOR DO CADASTRO ÚNICO                                                                                             DOS 
PROGRAMAS SOCIAIS E AUXÍLIO-BRASIL CAMILA SERPA BALENA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.                                                                                                                                    
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA/PR, RAFAELA MARTINS LOSI USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

DECRETA: 
Art. 1°. Fica nomeada, a Senhora CAMILA SERPA BALENA, matrícula n° 8337, residente e 
domiciliada no Município de Clevelândia, Estado do Paraná, para exercer, o cargo de 
COORDENADORA DO CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS E AUXÍLIO 
BRASIL, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, com as competências e atribuições 
constantes nas leis Municipais da Assistência Social e demais legislação em vigor.     
Art. 2° . Revogando-se as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na sua data de 
sua publicação.  
GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 31 
DE JANEIRO DE 2023. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3233/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Editora Juriti Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
80.192.081/0001 – 08. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
jornalísticos/publicidade, para divulgação de matérias e atos oficiais de 
interesse da Administração Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - 
PR, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 51/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 31 (trinta e um) de Janeiro de 2023 para 28 (vinte e oito) de 
Fevereiro de 2023. 
Data do Aditivo de Contato: 30 (trinta) de Janeiro de 2023. 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3458/2023 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Sergio Luciano Tavares – Me, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 11.312.104/0001 – 58. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização e 
instalação de gerador de energia a ser instalado na Unidade de Pronto 
Atendimento de Saúde do Município de Itapejara D’Oeste - PR, 
conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 130/2022. 
Valor do Contrato: R$ 89.990,00 (Oitenta e nove mil, novecentos e 
noventa reais). 
Vigência: De 31 (trinta e um) de Janeiro de 2023 até 31 (trinta e um) de 
Julho de 2023 
Data do Contrato: 31 (trinta e um) de Janeiro de 2023. 

 
 

12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2824/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA AUTO POSTO ZENI LTDA – ME, CNPJ/MF sob o nº 
04.818.376/0001 – 69, objeto a contratação de empresa especializada na comercialização de combustíveis para 
uso nos veículos, ônibus, caminhões e máquinas pertencentes a frota municipal do Municipio de Itapejara 
D´Oeste, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 047/2020, Fica alterado o valor contratual, do 
item nº 03, passando de R$ 1.248.355,75(um milhão duzentos e quarenta e oito mil, trezentos e cinquenta e 
cinco reais e setenta e cinco centavos),  para R$   1.391.230,75 (um milhão trezentos e noventa e um mil, 
duzentos e trinta reais e setenta e cinco centavos), referente ao aumento de 10% (dez por cento), da meta física  
do item nº 03, passando o valor total do contrato de  R$ 2.893.304,86(dois milhões oitocentos e noventa e três 
mil, trezentos e quatro reais e oitenta e seis centavos ), passando para R$ 3.036.179,86 (três milhões, trinta e 
seis mil, cento e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos), e altera o prazo contratual, passando sua 
vigência de 29 (vinte e nove) de janeiro de 2023 para 29 (vinte e nove) de março de 2023, conforme 
justificativa do Executivo Municipal e parecer jurídico, tudo de acordo com o Art. 57 e  65 da Lei nº 8.666/93. 
Itapejara D’Oeste, 27 (vinte e sete) de janeiro de 2023. 

  

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA DE 
AMPLIAÇÃO 

A. PILGER E CIA LTDA – CNPJ: 09.451.921/0001-45, torna 
público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença 
Prévia de Ampliação - LP-A, com validade de 17/10/2024, 
para a ampliação da atividade frigorífica, a ser instalada 
na Localidade da Linha Passo do Sol, s/n, município de 
Chopinzinho-PR. 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO DE AMPLIAÇÃO 

 
A. PILGER E CIA LTDA CNPJ: 09.451.921/0001-45 torna 
público que irá solicitar ao Instituto Água e Terra, a Licença 
de Instalação de Ampliação - LI-A, para a ampliação da 
atividade frigorifica a ser implantada na localidade de 
Linha Passo do Sol, s/n no município de Chopinzinho/PR.  
 

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - Coronel Vivida – Pr 
EDITAL Nº 01/2023 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Coronel Vivida, no uso 
de suas atribuições, conforme preconiza a Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, 
e a Lei Municipal nº. 2573/2014. 
RESOLVE 
Art. 1º - CONVOCAR, a Conselheira Tutelar Roselaine Batochio Signorim – 2º colocada Suplente, 
para assumir o Cargo de Conselheira Tutelar suplente no período de 01 de fevereiro de 2023 a 05 de 
fevereiro de 2023.  
Caso a conselheira Roselaine não assuma o cargo até as 12:00 (meio dia) do dia 01 de fevereiro de 2023, o 
CMDCA decide por: 
Art. 2º - CONVOCAR, o Conselheiro Tutelar Gilson Fragoso da Silva – 3º colocado Suplente, para 
assumir o Cargo de Conselheira Tutelar suplente no período de 01 de fevereiro de 2023 a 05 de fevereiro 
de 2023.  
A vacância se dá em virtude de atestado médico do conselheiro: Eder Petkowicz. 
Coronel Vivida, em 31 de janeiro de 2023 
Elizangela Veis Sponholz 
Presidente do CMDCA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
 

PORTARIA Nº 10, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fulcro nas disposições contidas no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal; inciso II do artigo 14 da Lei n° 1.245, de 17 de 
setembro de 1993 e alínea “a” do inciso XXX do artigo 31 da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° Nomear CLAUDIA REGINA VIEIRA ROCHA, portadora da Cédula de Identidade n° 8.299.703-2, expedida 
pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e do CPF n° 066.494.988-66, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Gabinete da Presidência, a partir da data de 1º de fevereiro de 2023. 

 
             Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Presidência, aos 31 dias do mês de janeiro de 2023. 
 

Thania Maria Caminski Gehlen - Presidente 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 13, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

  
 A Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais e com 
fundamento no inciso XXX do art. 31, inciso I do art. 46, art. 66 e inciso III do art. 205, da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento 
Interno); 
 
 CONSIDERANDO que, no dia 1º de abril de 2021, foi publicada a Lei nº 14.133/2021, a “ Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos”; 
 
 CONSIDERANDO que, apesar de a Lei 14.133/2021 estar em vigor desde a data de sua publicação, conforme previsto no art. 
193 da norma, as Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 somente serão revogadas em 1º de abril de 2023; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de planejar a transição de regimes, a fim de garantir: a devida capacitação dos servidores; a 
atualização dos atos regulamentares referentes ao fluxo procedimental e às atribuições das unidades envolvidas; e a adequação das rotinas, modelos 
e sistemas de gestão de compras no âmbito do Poder Legislativo Municipal; 
 
 CONSIDERANDO que a nova lei de normas gerais sobre licitação trouxe várias normas de eficácia limitada, que necessitam de 
regulamentação para a sua aplicação; 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Nomear os servidores relacionados para comporem a Comissão Interdisciplinar de Implantação da Nova Lei de Licitações, 

que tem por finalidade implantar e regulamentar a nova lei de licitações nº 14.133/2021 no âmbito do Poder Legislativo de Pato Branco: 
 
I. Bárbara Santos Klein Librelato (Matrícula nº 1287-4/1); 
II. Cleverson Malagi (Matrícula nº 1303-0/1); 
III. Gean Geronimo Dranka (Matrícula nº 1170-0/1);  
IV. Giovani Tognon (Matrícula nº 1252-1/1); 
V. Luciano Beltrame (Matrícula nº 1160-6/1); 
VI. Matheus Moraes Costa (Matrícula nº 1180-0/1); 
VII. Rodrigo Sartor Mayer (Matrícula  nº 1263-7/1); 
VIII. Ronaldo Roldão (Matrícula nº 1182-7/1). 
 

Art. 2º Exercerá a Presidência da Comissão Interdisciplinar de Implantação da Nova Lei de Licitações, o servidor Rodrigo Sartor 
Mayer. 
 
  Art. 3° A Comissão Interdisciplinar de Implantação da Nova Lei de Licitações terá o prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser 
prorrogado conforme necessidade de implantação e regulamentação. 
 
  Art. 4º Conceder ao Presidente da Comissão Interdisciplinar de Implantação da Nova Lei de Licitações a gratificação de função de 
16% (dezesseis por cento) sobre seus vencimentos básicos, conforme inciso II, do art. 25 da Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017. 

 
Art. 5º Conceder aos servidores efetivos membros da Comissão Interdisciplinar de Implantação da Nova Lei de Licitações a 

gratificação de função de 8% (oito por cento) sobre seus respectivos vencimentos básicos, conforme inciso I, do art. 25 da Lei nº 4.057, de 28 de 
junho de 2017. 
 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Presidência, aos 31 dias do mês de janeiro de 2023. 
 

Thania Maria Caminski Gehlen - Presidente 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 12, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais e com 
fundamento no artigo 31, inciso XXIX da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno) e no inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002,  

 
CONSIDERANDO a Lei nº 5.874, de 7 de fevereiro de 2022, que alterou a Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017, que instituiu o 

Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Pato Branco 
 

                                                                         R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear a Equipe de Pregão da Câmara Municipal de Pato Branco, composta pelos seguintes membros: 
 

I - PREGOEIROS:  
a)Rodrigo Sartor Mayer (Matrícula  nº 1263-7/1); 
b) Ronaldo Roldão (Matrícula nº 1182-7/1). 

 
II - EQUIPE DE APOIO: 
a) Bárbara Santos Klein Librelato (Matrícula nº 1287-4/1); 
b) Danieli Bolzan da Silva Ferraz (Matrícula nº 1248-3/1); 
c) Matheus Moraes Costa (Matrícula nº 1180-0/1); 
d) Paulo Cesar Dias (Matrícula nº 1250-5/1). 

 
Art. 2º Autorizar os pregoeiros a assinar os editais, avisos e adjudicar os certames licitatórios. 

 
Art. 3º Conceder ao pregoeiro Rodrigo Sartor Mayer, ocupante do cargo de Técnico Legislativo II, a gratificação de função de 

32% (trinta e dois por cento) sobre seus vencimentos básicos, conforme inciso III, do art. 25 da Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017, para conduzir 
os certames licitatórios. 

 
Art. 4º A investidura dos membros da Equipe de Pregão será de 1 (um) ano. 

 
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 21, de 11 de fevereiro de 2022. 

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Presidência, aos 31 dias do mês de janeiro de 2023. 

 
Thania Maria Caminski Gehlen – Presidente 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 11, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais e com 
fundamento no artigo 31, incisos II e XXI, da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno) e no artigo 51 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 5.874, de 7 de fevereiro de 2022, que alterou a Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017, que instituiu o 

Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Pato Branco 
        

   R E S O L V E: 
Art. 1º Nomear os servidores relacionados para comporem a Comissão Permanente de Licitação do Poder Legislativo do 

Município de Pato Branco:  
 I - Rodrigo Sartor Mayer (Matrícula nº 1263-7/1), Presidente;  
 II - Danieli Bolzan da Silva Ferraz (matrícula nº 1248-3/1), Membro; 
 III - Eduardo Stachera (Matrícula nº 1295-5/1), Membro; 
 IV - Matheus Moraes Costa (Matrícula nº 1180-0/1), Membro;  
 V - Paulo Cesar Dias (Matrícula nº 1250-5/1), Membro. 
 
 Parágrafo único. A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitação não excederá a 1 (um) ano, vedada a 

recondução da totalidade de seus membros para a comissão no período subsequente. 
 
 Art. 2º Autorizar o Presidente da Comissão Permanente de Licitação assinar os Editais de Licitação. 
 
 Art. 3º Conceder ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação a gratificação de função de 16% (dezesseis por cento) 

sobre seus vencimentos básicos, conforme inciso II, do art. 25 da Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017. 
 
 Art. 4º Conceder aos membros da Comissão Permanente de Licitação a gratificação de função de 8% (oito por cento) sobre 

seus respectivos vencimentos básicos, conforme inciso I, do art. 25 da Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017. 
 
 Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 25, de 11 de fevereiro de 2022. 

 
 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Gabinete da Presidência, aos 31 dias do mês de janeiro de 2023. 
 

Thania Maria Caminski Gehlen - Presidente 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

Altera provisoriamente o local de realização das
Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Pato
Branco.

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente,
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º As Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Pato Branco serão realizadas,
temporariamente, nos seguintes locais e datas:

I - Complexo Esportivo Municipal Frei Gonçalo (auditório do Largo da Liberdade), no dia
1º de fevereiro de 2023, localizado na Rua Arariboia, 1222, Bairro La Salle;

II - Auditório da Delegacia da Mulher, no dia 6 de fevereiro de 2023, localizado na Rua
Tocantins, 1941, Centro;

III - Auditório da Associação Empresarial de Pato Branco (Acepb) no dia 8 de fevereiro
de 2023, localizado na Rua Xavantes, 315, Centro;

IV - Auditório do Centro Universitário de Pato Branco (Unidep), no dia 13 de fevereiro de
2023, localizado na Rua Benjamin Borges dos Santos, 1100, Bairro Fraron;

V - Auditório da Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR), no dia 15 de
fevereiro de 2023, localizado na Via do Conhecimento, s/n - KM 01, Bairro Fraron;

VI - Auditório do Sindicato Patronal do Comércio Varejista de Pato Branco e Região
(Sindicomércio), no dia 27 de fevereiro de 2023, localizado na Rua Nereu Ramos, 524, Trevo da
Guarany;

VII - Auditório do Centro Universitário Mater Dei (Unimater), no dia 1º de março de 2023,
localizado na Rua Mato Grosso, 200, Baixada.

Art. 2º As sessões extraordinárias que se fizerem necessárias serão realizadas no
Complexo Esportivo Municipal Frei Gonçalo (auditório do Largo da Liberdade, nos dias e horários a
serem determinados).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aos
31 de janeiro de 2023.

Thania Maria Caminski Gehlen
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2023

PROCESSO Nº 10/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - CNPJ: 76.898.196/0001-45
CONTRATADA: GESTÃO PÚBLICA BRASIL LTDA - CNPJ: 40.178.961/0001-05
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de aperfeiçoamento para o Vereador da Câmara Municipal
de Pato Branco, Dirceu Luiz Boaretto, referente a participação no curso (Presencial) "Nova Mesa
Diretora e Projetos de Lei para o Desenvolvimento e a Desburocratização das Cidades", a ser realizado
nos dias 1º a 3 de fevereiro de 2023, em Curitiba - PR
VALOR: R$ 1.390,00 (um mil, trezentos e noventa reais)
DATA DA AUTORIZAÇÃO: 31 de janeiro de 2023

THANIA MARIA CAMINSKI GEHLEN - PRESIDENTE

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022 
A Comissão de Licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 
013/2022, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

01 ESPLENDORA OBRAS LTDA – EPP R$ 876.750,53 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão de Licitação dará 
vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

Itapejara D’Oeste, 31 (trinta e um) de Janeiro de 2023. 
                      Presidente da Comissão:  _______________________________ 
 
                      Membros da Comissão:   _______________________________ 
 
                                                             _______________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 018 DE 31 DE JANEIRO DE 2023 
Súmula: Atribuir Função em Confiança a empregado público efetivo. 
RESOLUÇÃO Nº 019 DE 31 DE JANEIRO DE 2023 
Súmula: Alterar emprego dos empregados em confiança do 
quadro de pessoal do Consórcio Intermunicipal de Saúde. 
NOTA 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS por meio de seu 
Presidente, Sr. Paulo Horn, vem justificar o descarte do Processo 
Licitatório de n° 004/2023 Inexigibilidade de Licitação n° 002/2023; 
Processo Licitatório de n° 007/2023, Inexigibilidade de Licitação n° 
005/2023; Processo Licitatório de n° 005/2023 Inexigibilidade de Licitação 
n° 003/2023; Processo Licitatório de n° 003/2023, Inexigibilidade de 
Licitação n° 001/2023. Os mesmos foram descartados uma vez que os 
processos e modalidade não efetivado, equívoco de registro. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 



B3
 Edição nº 8320

DIÁRIO DO SUDOESTE
1 de fevereiro de 2023 PUBLICAÇÕES LEGAIS

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.454, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 1.778.324,07 (um milhão, setecentos e setenta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e sete 
centavos) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei 
Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 1.778.324,07 (um milhão, setecentos e setenta e oito mil, trezentos e vinte e 
quatro reais e sete centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
04 Administração 
04.122 Administração Geral
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento
2.181 Manutenção do terminal rodoviário Jose Cattani 
3.3.90.39 – 000 (181) Outros Serviços de Terceiros - PJ 210.000,00 
2.216 Manutenção das atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.39 – 000 (195) Outros Serviços de Terceiros - PJ 50.000,00 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20 Agricultura 
20.606 Extensão Rural 
20.606.0029 Atividades da Secretaria de Agricultura
2.070 Manutenção das atividades de Desenvolvimento Rural 
3.3.90.39 – 000 (1095) Outros Serviços de Terceiros - PJ 150.000,00 
2.073 Manutenção das atividades do Interior 
3.3.90.39 – 000 (1112) Outros Serviços de Terceiros - PJ 260.000,00 
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
17.04 DEPARTAMENTO DE INCUBADORA E TECNOLOGIA 
19 Ciência e Tecnologia 
19.573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 
19.573.0025 Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
2.269 Manter atividades do Pólo de Tecnologia da Informação 
3.3.90.18 – 983 Auxilio Financeiro a estudantes 91.764,72 
3.3.90.30 – 983  Material de Consumo 5.060,64 
3.3.90.36 – 983  Outros Serviços de Terceiros - PF 46.200,00 
3.3.90.39 – 983 Outros Serviços de Terceiros - PJ 330.860,14 
4.4.90.52 – 983  Equipamentos e Material Permanente 634.438,57 

Total 1.778.324,07 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 2022, 
conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
000 Recursos Ordinários (Livres) 670.000,00 

983 Regulamentação do Programa de Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Técnico em Robótica - Convênio nº 18/2021 - 
Fundação Araucária 1.108.324,07 

Total 1.778.324,07 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 007/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023 
Altera a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2023. 
DECRETO Nº 008/2023, DE 31 DE JANEIRO DE 2023 
Estabelece a data de 31/03/2023 para pagamento de ISS/QN, alvará de Licença e taxa de vigilância 
sanitária do exercício de 2023. 
PORTARIA Nº 016/2023, DE 31 DE JANEIRO DE 2023 
Nomeação de cargos temporário de Professor PSS que especifica. 
PORTARIA Nº 017/2023, DE 31 DE JANEIRO DE 2023 
Nomeação de cargo temporário de Assistente Social PSS que especifica. 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2022, DE 31 DE 
JANEIRO DE 2023. 
Aditivo de prorrogação de prazo do contrato e reequilíbrio financeiro. 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2022, DE 31 DE 
JANEIRO DE 2023. 
Aditivo de prorrogação de prazo do contrato. 
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 169/2021, DE 31 
DE JANEIRO DE 2023. 
Aditivo de exclusão do veículo ÔNIBUS VW/MASCARELO GRANMINI placa ASA-3362 da apólice 
01.31.0108259.000000. 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2022, DE 
31 DE JANEIRO DE 2023. 
Aditivo de prorrogação de prazo de execução da obra. 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2023, DE 31 DE 
JANEIRO DE 2023. 
Data da sessão: 23/02/2023 Horário da sessão: 09:00hrs 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2023, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 
Contratação da empresa CHARLISE FERREIRA BORGES PEDROZO DE LIMA 01781193002, CNPJ Nº 
48.535.534/0001-49 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2023, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 
Contratada: CHARLISE FERREIRA BORGES PEDROZO DE LIMA 01781193002, CNPJ 48.535.534/0001-
49 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2023. 
Torna público aos interessados o Resultado da licitação modalidade Tomada de Preços nº 01/2023. 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 01 de FEVEREIRO de 2023, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 
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